
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/04/22 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Diversos 
 
 
19. Pedido de Aprovação do Novo Regulamento e do Novo Tarifário do Parque de 

Estacionamento de Santiago. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta do Novo Regulamento e do Novo 

Tarifário do Parque de Estacionamento de Santiago, ao abrigo do artigo n.º 2, do artigo n.º 23 e do 

artigo n.º 33 da lei 75/2013, tudo de acordo com os documentos que constam do processo. 
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Informação do Documento Nº: E/18849/2024 
Assunto: Pedido de Aprovação do Novo Regulamento e do Novo Tarifário do Parque de Estacionamento de Santiago 

 

 

Vem pelo presente o “Seminário Conciliar de Braga” remeter ao Município de Braga o novo regulamento e a atualização de tarifário 

do parque de estacionamento de Santiago, dando cumprimento ao disposto no Decreto-Lei nº 81/2006, de 20 de abril. 

 

Relativamente ao remetido, é de se informar que: 

 

1. a Tabela de Taxas a entrar em vigor com a aprovação do novo regulamento, visa dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei 

n.º 81/2006, de 20 de abril; 

2. as condições de utilização e o modo de determinação do preço devido pelo estacionamento são aprovados pelos órgãos 

municipais competentes a requerimento da entidade que explora o Parque de Estacionamento, o que se cumpre através do 

presente registo; 

3. o artigo 12.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 81/2006, de 20 de abril determina o seguinte (relativamente à determinação do preço 

nos parques de estacionamento): “Nos estacionamentos de curta duração, até vinte e quatro horas, o preço a pagar pelos 

utentes dos parques de estacionamento é fracionado, no máximo, em períodos de quinze minutos e o utente só deve pagar a 

fração ou frações de tempo de estacionamento que utilizou, ainda que as não tenha utilizado até ao seu esgotamento.”; 

4. verifica-se que a Tabela de Preços apresentada cumpre com o disposto no n.º anterior, pelo que não se vê inconveniente em 

aprovar o modo de determinação do preço; 

5. o presente parecer deverá ser remetido ao órgão municipal competente, conforme o artigo 2.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 

81/2006, de 20 de abril. 
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